
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SANTA CATARINA 
CONCURSO PÚBLICO – Edital 11/2008

EDITAL COMPLEMENTAR 12/2008

A Diretora-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina - CEFET-SC, Professora 
Consuelo Aparecida Sielski Santos, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Portaria Ministerial nº 
450, de 06/11/2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, combinada com a Portaria nº 95, 
de 06/05/2008, publicada no DOU no dia 07/05/2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 
com a Portaria n° 544, de 06/05/2008, publicada no DOU no dia 07/05/2008, do Ministério da Educação, 
torna pública a alteração do Edital 11/2008, conforme especificado a seguir:

1) Incluir no item 4. (Do local e horário de provas objetivas), os itens 4.3 e 4.4, conforme especificado 
a seguir:

4.3. O candidato deverá efetuar a prova na cidade onde concorre à vaga, conforme a tabela abaixo:

Unidades de 
Ensino

Endereço

Araranguá Avenida XV de Novembro, s/nº - Bairro Cidade Alta – Araranguá - SC

Jaraguá do Sul Avenida Getúlio Vargas, 830 – Centro – Jaraguá do Sul - SC

Chapecó
Avenida Nereu Ramos, 3.450-D – Bairro Seminário,
Chapecó - SC

Florianópolis 
(Continente e 
Adm. Central)

Avenida Mauro Ramos, 950 – Centro, Florianópolis, SC –
Departamento de Administração e Infra-estrutura 

São José
Rua José Lino Kretzer, 608 – Praia Comprida, São José -
SC

Joinville
Rua Pavão, 1337, Loteamento Novo Horizonte – Bairro Costa e Silva, Joinville - 
SC

4.4. Caso  o  número  de  candidatos  inscritos  ultrapasse  a  capacidade  de  salas  disponíveis  na 
instituição para a qual o candidato concorre a uma vaga, no ato de verificação do local de 
prova, será informado o novo local.

2) Incluir no item 5.10 (DA PROVA PRÁTICA), o item 5.10.11, conforme especificado a seguir:

5.10.11O candidato deverá realizar a prova prática no local onde concorre à vaga, conforme os 
itens 4.3 e 4.4.

3) Incluir no item 5.12 (DA PROVA DESEMPENHO DIDÁTICO), o item 5.12.16, conforme especificado a seguir:

5.12.16O candidato deverá realizar a prova de desempenho didático no local onde concorre à 
vaga, conforme os itens 4.3 e 4.4.

Florianópolis, 20 de maio de 2008

CONSUELO APARECIDA SIELSKI SANTOS
Diretora Geral
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